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ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preço para eventual  aquisição de recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), 

engarrafado, tipo butano (para cozinha) acondicionado em botijão de 13 Kg  e aquisição de 

Botijão (vazio) de 13 KG", para atender o Campus Boa Vista, Reitoria, Campus Novo Paraíso, 

Campus Amajari, Campus Avançado de Bonfim e Campus Boa Vista Zona Oeste, pelo período de 

12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência.  

 

1.2 Aquisição de carga de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP (Gás de Cozinha) e Botijão de Gás 

(vazio), conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos 

órgãos e entidades participantes, estabelecidas neste instrumento: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ ESPECIF. CÓDIGO 

CATMAT 

UNIDADE  

DE  

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

MÁXIMA 

QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

Margem de 

Preferência 

 

1 Cargas de gás de Cozinha 

(GLP) de 13 kg. 

Composição básica propano 

e butano, altamente tóxico e 

inflamável, tipo a granel 

residencial, acondicionado 

em botijão. Suas condições 

deverão estar de acordo com 

a portaria nº 47, de 24/03/99 

da ANP e NBR-14024 da 

ABNT. (sem vasilhame). 

 

4767-8 

 

Carga 

 

90 

 

 

144 

 

144 

 NÃO SE 

APLICA 

2 Botijão de gás liquefeito de 

petróleo - glp, material 

chapa aço, tipo gás propano-

butano, capacidade botijão 

13 Kg, aplicação fogão 

residencial, normas técnicas 

abnt 8.460. Características 

adicionais: vazio 

 

1853-8 

 

 

Botijão 

 

18 

 

30 

 

30 

 NÃO SE 

APLICA 

1.3. No valor deverão está incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, transporte, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

1.4.  O agrupamento da presente licitação por Lote/Unidade se faz importante, por pertencerem ao 

mesmo segmento de mercado mas com localidades diferentes, sendo que o agrupamento proposto não 

restringirá o caráter competitivo do certame, portanto, verificando-se viável. 
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1.5 Tal agrupamento encontra previsão no Art. 8 do Decreto n° 7.892/2013: 

Art. 8º  O órgão gerenciador poderá dividir a 

quantidade total do item em lotes, quando técnica e 

economicamente viável, para possibilitar maior 

competitividade, observada a quantidade mínima, o 

prazo e o local de entrega ou de prestação dos 

serviços. 

1.6. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 

participante(s) 

LOTE I 

Órgão gerenciador: CAMPUS BOA VISTA 

item DESCRIÇÃO/ ESPECIF. UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

Máxima 

cronograma Quantidade 

total 

 

1 

Cargas de gás de Cozinha (GLP) de 

13 kg. Composição básica propano 

e butano, altamente tóxico e 

inflamável, tipo a granel 

residencial, acondicionado em 

botijão. Suas condições deverão 

estar de acordo com a portaria nº 

47, de 24/03/99 da ANP e NBR-

14024 da ABNT. (sem vasilhame). 

 

Carga 

 

30 

 

40 

NÃO SE 

APLICA 

 

40 

 

2 

Botijão de gás liquefeito de petróleo 

- glp, material chapa aço, tipo gás 

propano-butano, capacidade botijão 

13 Kg, aplicação fogão residencial, 

normas técnicas abnt 8.460. 

Características adicionais: vazio 

 

 

 

Botijão 

 

5 

 

10 

NÃO SE 

APLICA 

10 

 

 

Órgão ou entidade participante: CAMPUS AVANÇADO DE BONFIM 

item DESCRIÇÃO/ ESPECIF. UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

Máxima 

cronograma Quantidade 

total 

 Cargas de gás de Cozinha (GLP) de 

13 kg. Composição básica propano 

e butano, altamente tóxico e 

inflamável, tipo a granel 

residencial, acondicionado em 

botijão. Suas condições deverão 

estar de acordo com a portaria nº 

47, de 24/03/99 da ANP e NBR-

14024 da ABNT. (sem vasilhame). 

 

Carga 

 

03 

 

05 

 

NÃO SE 

APLICA 

 

05 

 Botijão de gás liquefeito de petróleo 

- glp, material chapa aço, tipo gás 

propano-butano, capacidade botijão 

13 Kg, aplicação fogão residencial, 

 

 

 

Botijão 

 

0 

 

0 

 

NÃO SE 

APLICA 

 

0 
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normas técnicas abnt 8.460. 

Características adicionais: vazio 

 

 

 

Órgão ou entidade participante: CAMPUS NOVO PARAÍSO 

item DESCRIÇÃO/ ESPECIF. UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

Máxima 

cronograma Quantidade 

total 

 Cargas de gás de Cozinha (GLP) de 

13 kg. Composição básica propano 

e butano, altamente tóxico e 

inflamável, tipo a granel 

residencial, acondicionado em 

botijão. Suas condições deverão 

estar de acordo com a portaria nº 

47, de 24/03/99 da ANP e NBR-

14024 da ABNT. (sem vasilhame). 

 

Carga 

 

31 

 

62 

 

NÃO SE 

APLICA 

 

62 

 Botijão de gás liquefeito de petróleo 

- glp, material chapa aço, tipo gás 

propano-butano, capacidade botijão 

13 Kg, aplicação fogão residencial, 

normas técnicas abnt 8.460. 

Características adicionais: vazio 

 

 

 

Botijão 

 

10 

 

15 

 

NÃO SE 

APLICA 

 

 

15 

 

 

Órgão ou entidade participante: CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE  

item DESCRIÇÃO/ ESPECIF. UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

Máxima 

cronograma Quantidade 

total 

 Cargas de gás de Cozinha (GLP) de 

13 kg. Composição básica propano 

e butano, altamente tóxico e 

inflamável, tipo a granel 

residencial, acondicionado em 

botijão. Suas condições deverão 

estar de acordo com a portaria nº 

47, de 24/03/99 da ANP e NBR-

14024 da ABNT. (sem vasilhame). 

 

Carga 

 

03 

 

05 

 

NÃO SE 

APLICA 

 

05 

 Botijão de gás liquefeito de petróleo 

- glp, material chapa aço, tipo gás 

propano-butano, capacidade botijão 

13 Kg, aplicação fogão residencial, 

normas técnicas abnt 8.460. 

Características adicionais: vazio 

 

 

 

Botijão 

 

03 

 

05 

 

NÃO SE 

APLICA 

 

05 

 

Órgão ou entidade participante: REITORIA 

item DESCRIÇÃO/ ESPECIF. UNIDADE 

DE 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

Máxima 

cronograma Quantidade 

total 
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MEDIDA 

 Cargas de gás de Cozinha (GLP) de 

13 kg. Composição básica propano 

e butano, altamente tóxico e 

inflamável, tipo a granel 

residencial, acondicionado em 

botijão. Suas condições deverão 

estar de acordo com a portaria nº 

47, de 24/03/99 da ANP e NBR-

14024 da ABNT. (sem vasilhame). 

 

Carga 

 

15 

 

20 

 

NÃO SE 

APLICA 

 

20 

 Botijão de gás liquefeito de petróleo 

- glp, material chapa aço, tipo gás 

propano-butano, capacidade botijão 

13 Kg, aplicação fogão residencial, 

normas técnicas abnt 8.460. 

Características adicionais: vazio 

 

 

 

Botijão 

 

0 

 

0 

 

0 

 

0 

 

Órgão participante: CAMPUS AMAJARI 

item DESCRIÇÃO/ ESPECIF. UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

Máxima 

cronograma Quantidade 

total 

 

1 

Cargas de gás de Cozinha (GLP) de 

13 kg. Composição básica propano 

e butano, altamente tóxico e 

inflamável, tipo a granel 

residencial, acondicionado em 

botijão. Suas condições deverão 

estar de acordo com a portaria nº 

47, de 24/03/99 da ANP e NBR-

14024 da ABNT. (sem vasilhame). 

 

Carga 

 

8 

 

12 

NÃO SE 

APLICA 

 

12 

 

2 

Botijão de gás liquefeito de petróleo 

- glp, material chapa aço, tipo gás 

propano-butano, capacidade botijão 

13 Kg, aplicação fogão residencial, 

normas técnicas abnt 8.460. 

Características adicionais: vazio 

 

 

 

Botijão 

 

0 

 

0 

NÃO SE 

APLICA 

0 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  A eventual aquisição de cargas de gás de cozinha (GLP) de 13 KG, visa abastecer a demanda 

do Campus Boa Vista e outros campi do IFRR, que mostraram interesse como participantes deste 

Sistema de Registro de Preços, e apresentaram demandas, devido à constante utilização deste produto 

nas copas/cozinha no preparo diário de café e chás para consumo dos servidores, também, em algumas 

atividades finais, como as praticadas em laboratórios de ensino e pesquisa.  

2.2. Para a futura aquisição a Diretoria de Administração e Planejamento do Campus Boa Vista 

encaminhou pedido ao Departamento de Administração e Manutenção com o objetivo de apresentar o 

histórico de consumo, os quais deverão atender demandas dos setores pedagógicos e administrativos 

do CBV. Em relação aos demais campi participantes, apresentaram as demandas por Gás GLP 13kg, 

os quais abastecerão os setores administrativos (copas) e colegiados acadêmicos de cada campus. 
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2.3. Ademais, justificam-se os quantitativos desse Termo de Referência, também, a partir do 

acréscimo de percentuais estimativos, visando contornar eventuais déficits na apresentação das 

necessidades setoriais, decorrentes, do aumento da demanda ocasionado pela ampliação do pessoal, 

das atividades e serviços do IFRR. 

2.4. Será adotado o Pregão Eletrônico, Lei 10.520/2002 e Decreto 5.450/2005, pelo Sistema de 

Registro de Preço, conforme preceitua o art. 15, Inciso II, da Lei 8.666/93, regulamentada pelo 

Decreto nº 7.892/2013, haja vista a necessidade das entregas serem parceladas, obedecendo às 

quantidades mínimas estabelecidas no Termo de Referência e possibilitando futuras aquisições durante 

o período de vigência da Ata de Registro de Preço, em virtude do surgimento de novas demandas. A 

presente aquisição está em conformidade com as orientações do TCU, a qual estabelece que as 

compras públicas sejam planejadas e, sempre que possível, utilize-se o Sistema de Registro de Preço, 

evitando as aquisições emergenciais e fragmentadas. 

 

2.5. A modalidade de licitação definida nesta aquisição cumpre o disposto nos Decretos 

Federal nºs 5.450/2005 e 7.892/2013, permitindo assim a aquisição de forma parcelada, nas 

quantidades e no momento adequado às necessidades do IFRR – Campus Boa Vista, e pela natureza e 

destinação do material, não é possível definir com plena exatidão o quantitativo a ser demandado pela 

Administração, considerando, ademais, a ausência de condições de estocagem em grande quantidade 

de material, sem se falar nos riscos de perda decorrentes do armazenamento.  

2.6. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente licitação, na modalidade 

Pregão em sua forma eletrônica, valendo-se do Sistema de Registro de Preços, previstas no Decreto nº 

7.892 de 2013, por ser mais conveniente a aquisição destes bens. 

2.7. Justifica-se a comprar por item, tendo em vista que gera mais competividade e redução de 

preços. 

2.8. Assim, por ser conveniente a entrega parcelada do quantitativo a ser executado no 

decorrer da validade da Ata-SRP, visando o uso racional e otimizado dos materiais a serem adquiridos, 

enquadramos a referida aquisição nos termos do Decreto Federal 7.892/2013 no Art. 3, incisos II: 

Art. 3º  O Sistema de Registro de Preços poderá ser 

adotado nas seguintes hipóteses:  

      I - ............................................................................... 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com 

previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida ou em 

regime de tarefa; Grifo nosso. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do 

parágrafo único, do artigo 1°, da Lei n° 10.520, de 2002 e do Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005, 

cabível a contratação através de Pregão Eletrônico. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
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4.1. A aquisição do material se dará de forma fracionada. 

4.2. Prazo de entrega de no máximo 01 (um) dia útil contados do recebimento da Ordem de 

Serviço – O.S emitida pelo Departamento de Administração e Manutenção – DAM, para o 

fornecimento de Gás GLP, em remessa parcelada. 

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. 

4.4. As entregas de Gás serão de maneira parcelada, a critério do contratante, atualmente, os 

Dap’s do IFRR considera-se oportuno e conveniente a entrega semanal e/ou quinzenal. 

4.5. Os materiais devem apresentar prazo mínimo de 80% (oitenta por cento) de vida útil, no 

que diz respeito ao seu conteúdo líquido e também ao seu vasilhame. 

4.6. O licitante está condicionado a aceitar os botijões de gás pertencentes ao IFRR, para 

recarga/enchimento independentemente da marca, deixando expressa a proibição de 

recusa dos materiais, exceto por motivo de avaria ou validade. 

4.7. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.8. O recebimento dos materiais será efetuado mediante atesto no documento fiscal do 

faturamento, pelo responsável pelo Almoxarifado da Unidade, provisoriamente, para 

efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação e 

definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação. (Artigo 73, Inciso II, alíneas a e b da Lei 8.666/1993). 

4.9. Para o fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo-GLP, a empresa licitante deverá 

apresentar a AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO EMITIDA PELA 

AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO-ANP E ALVARÁ DE 

FUNCIONAMENTO. 

4.10. O gás adquirido deverá ser entregue em botijões apropriados segundo Norma que 

regulamenta as atividades, acompanhados com documento com especificações do seu 

volume, Certificação do Produto (grau de pureza) e Ficha de Informação de Segurança de 

Produtos Químicos (FISPQ). Nos cilindros deverá haver identificação da empresa 

fornecedora, devidamente lacrados. 

4.11. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

4.12. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.13. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

4.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.15. LOCAIS DE ENTREGA: 
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

5.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

CÂMPUS / 

REITORIA 

ENDEREÇO 

Câmpus Boa Vista 
Av. Glaycon de Paiva nº2.496 - Bairro Pricumã – CEP: 69.303-340 – Boa Vista- 

RR –Fone: (95) 3621-8046 

Câmpus Novo Paraíso 
BR-174, Km -512 - Vila Novo Paraíso- Caracaraí - RR / CEP: 69.365-000, Fone: 

(95) 3532-4100 

Câmpus Zona Oeste 
Bairro Senador Hélio Campos (Conjunto Cidadão)  

Boa Vista - RR / CEP: 69.318-060  

Fone: (95) 3625-4527  

 
Reitoria / Câmpus 

Avançado do Bonfim 

Rua Fernão Dias Paes Leme, nº 11 – Calungá 

Boa Vista - RR / CEP: 69.303-220 

Fone: (95) 3624-1224 

Campus Amajari 
Rodovia Antonino Menezes da Silva, Km 03, Vila Brasil Amajari/RR — CEP: 69.343-

000 Fone: (95) 3593-1119 / 3593-1143 Site: www.ifrr.edu.br/campusamaiari — E-mail: 

dap.amajari@ifrr.edu.b 

 

mailto:dap.amajari@ifrr.edu.b
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6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade; 

6.1.1.1. Entregar o botijão de gás com o lacre de inviolabilidade sobre a 

válvula, devidamente intacto dentro da classificação prevista nas normas que 

regulamentam o material da ABNT. Esse lacre não pode está violado e deve 

apresentar, também, a marca da distribuidora. Não serão aceitos botijões 

amassados, enferrujados e com alças soltas/danificadas; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

6.1.7. Não se valer da ata de registro de preços para assumir obrigações perante 

terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos 

em função dos serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem 

prévia autorização da Contratante; 

6.1.8. Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 

outro benefício de qualquer natureza, decorrentes da aquisição de bens e com todos os 

encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 

sua condição de empregadora; 

6.1.9. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 

relacionados aos materiais, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
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haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

10.2.2. multa moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

REITORIA 

 

_________________________________________________________________ 
Departamento de Compras 

E-mail: licitacoes@ifrr.edu.br. Telefone: (95) 36231910. 

10 

 

10.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos;  

10.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas e os profissionais que: 

10.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. A classificação orçamentária será funcional programática 12.363.2080.20RL.0014, natureza de 

despesa 3.3.3.90.30, realizada pela Diretoria de Administração e Planejamento dos Campi a qual 

constará nos autos do Processo Administrativo.  

 

11.2. A referida classificação deverá atender ao que dispõe a Portaria Interministerial nº. 163, de 4 de 

maio de 2001 (atualizada) (Publicada no D.O.U. no 87-E, de 07.05.2001) e Portaria nº 448, de 13 de 

setembro de 2002, DOU de 17.9.2002, e alterações, a qual fará parte deste processo licitatório. 

12. ATESTO E PAGAMENTO DA NOTA FISCAL/FATURA 
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12.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pelo próprio fornecedor, obrigatoriamente com o 

número de inscrição do CNPJ/MF, apresentado no documento de proposta, bem como na Nota de 

Empenho. 

12.2. O Atesto da Nota Fiscal/Fatura referente à entrega dos materiais objeto deste processo caberá ao 

Coordenador de Almoxarifado, Comissão Especial de Recebimento ou servidor especialmente 

designado, somente após emissão do Termo de Recebimento Definitivo – TRD (anexo III), com as 

ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias, na forma prevista na Lei n° 8.666/93.   

12.3. O pagamento a ser feito pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima – 

Campus Boa Vista, Novo Paraíso e Zona Oeste nos valores dos materiais efetivamente entregues pela 

Contratada, devidamente discriminados nas respectivas notas Fiscais/Faturas apresentadas pela 

Contratada, considerando-se o preço registrado na ata. 

12.4. O pagamento será efetuado em moeda nacional, até o 20º (vigésimo) dia útil ao fornecimento dos 

materiais entregues ou mesmo de sua totalidade, após processamento interno por parte do IFRR, 

mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura efetivamente entregue e atestada pelo 

Setor/Servidor/Comissão competente. 

12.5. O pagamento só será liberado se a licitante estiver em situação regular junto ao SICAF. 

12.6. Os Campi reservam-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, a entrega dos 

materiais não estiverem de acordo com a especificação constante neste termo de referência. 

12.7. Os Campi poderão deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Termo de Referência. 

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

13.1. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/ menor 

poluição, tais como: 

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes; 

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição; 

d) Adotar as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, todas 

de acordo com o art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 

2010. 

14. IMPONTUALIDADE 

14.1. A impontualidade na entrega do material ora ajustado sujeitará a empresa vencedora, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, ao 

pagamento de multa moratória, não compensatória, de 1% (um por cento), por dia de atraso, calculada 

sobre o valor da parcela solicitada ou do valor total do Contrato, recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente. 

 

14.2 A impontualidade de que trata este item, se superior a 05 (cinco) dias úteis, resultará, a 

exclusivo critério do IFRR, na imediata rescisão contratual, sujeitando-se a Licitante vencedora as 

demais penalidades previstas neste instrumento. 

 

15. RESCISÃO 
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15.1 O presente Termo poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 

1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

15.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

15.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

15.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

15.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.5.3 Indenizações e multas. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. A Ata de Registro de Preços (ARP) será gerenciada pelo Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia de Roraima – CAMPUS BOA VISTA, Gestão: 26437 e UASG: 158350. 

14.1.1. Neste certame os órgãos participantes serão: 

1. Campus Novo Paraíso, Gestão: 26437 e UASG: 158351 

2. Campus Zona Oeste, Gestão: 26437 e UASG: 158352 

3. Reitoria e Campus Avançado de Bonfim, Gestão: 26437 e UASG: 158152 

16.2. Tendo em vista que outras unidades deste IFRR não estão participando da presente contratação, 

bem como a fim de auxiliar outros órgãos da administração pública que necessitem dos mesmos 

serviços ora contratados, baseado no princípio da economicidade, a ata de registro de preços, durante 

sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

16.3. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Contratante. 

 

16.4. À Contratante fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato de entrega e 

aceitação dos materiais, estes não estiverem em perfeitas condições e de acordo com as especificações 

estipuladas neste Termo de Referência. 

 

Boa Vista/RR, 23 de novembro de 2018. 
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ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA  

REITORIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Roraima, com sede na Rua Fernão Dias Paes Leme nº 

11,  Bairro: Calunga, Cep:69.303-220, na cidade de Boa Vista - RR, inscrito no CNPJ sob o nº 10.839508/0001-

31, neste ato representado pela Reitora Sandra Mara de Paula Dias Botelho, nomeado pelo Decreto MEC 

18/10/16, publicado no DOU de 19 de outubro de 2016, inscrito(a) no CPF sob o nº nº 329.537.800-25, portador 

da Carteira de Identidade nº 187.533 SSP-RR, processo administrativo nº 23254.000167.2016-60, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, tipo menor 

preço por item, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a eventual  aquisição de recarga de gás liquefeito de 

petróleo (GLP), engarrafado, tipo butano (para cozinha) acondicionado em botijão de 13 Kg  

e aquisição de Botijão (vazio) de 13 KG", para atender o Campus Boa Vista, Reitoria, 

Campus Novo Paraíso, Campus Amajari, Campus Avançado de Bonfim e Campus Boa Vista 

Zona Oeste, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 

        

        

        

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)................................, 

não podendo ser prorrogada. 
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4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

4.9.1. por razão de interesse público; ou 

4.9.2. a pedido do fornecedor.  
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5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a 

esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA- VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO 

Item DESCRIÇÃO Und Quant. Mín Quant. Máx Média Total 

1 

Cargas de gás de Cozinha (GLP) de 13 kg. Composição básica 

propano e butano, altamente tóxico e inflamável, tipo a granel 

residencial, acondicionado em botijão. Suas condições deverão 

estar de acordo com a portaria nº 47, de 24/03/99 da ANP e 

NBR-14024 da ABNT. (sem vasilhame). 

carga  90 144 82,83 11.927,52 

              

2 

Botijão de gás liquefeito de petróleo - glp, material chapa aço, 

tipo gás propano-butano, capacidade botijão 13 Kg, aplicação 

fogão residencial, normas técnicas abnt 8.460. Características 

adicionais: vazio 

Botijão 18 30 147,66 4.429,80 

              

  
TOTAL 16.357,32 

 

Pesquisa de acordo com a Instrução Normativa nº 3 de 20 de abril de 2017. Art. 2º Incisos I  
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA ATENDE AOS CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

 

_________________________________________________________________________                      (nome 

empresarial da licitante) inscrita no CNPJ N.º : _________________________com sede na 

_____________________________                                              

__________________________________________________________________________________(endereço 

completo) por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _______________________________________ 

infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ___________________________   e do CPF/MF n.º 

___________________________________, para os fins de habilitação no Pregão Eletrônico 60/2017– IFRR, 

DECLARA expressamente que: 

 

a) Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as normas 

de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010-SLTI, Lei Geral de licitações 8.666 e 

normas pertinentes. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

_____________________________, _____de _______________________de 2018. 

 

_________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO V 

 

 

 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO – TRP 

 

 

 

 

Nos termos do Processo n.° _______________________, o IFRR, por meio do(a) Coordenador(a) de 

Almoxarifado, encaminha a empresa CONTRATADA, <NOME DA EMPRESA> o TERMO DE 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO – TRP, referente  ao fornecimento do(s) materiais abaixo 

discriminado(s), objeto do nº xxxx/xxxx e/ou Contrato º xxxx/xxxx e Nota de Empenho 

201XNEXXXXXX: 

 

 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

____________________. 

 

Boa Vista - RR, _______de_________de 2018.  

 

 

Nome do (a) Coordenador(a) 

Coordenador (a) de Almoxarifado 

(Assinatura e Carimbo) 
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ANEXO VI 

 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO – TRD 

 

 

 

Nos termos do Processo n.° _______________________, o IFRR, por meio do(a) Coordenador(a) de 

Almoxarifado, Fiscal ou Comissão Especial de Recebimento , encaminha a empresa 

CONTRATADA, <NOME DA EMPRESA> o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO – 

TRD, referente  ao fornecimento dos materiais abaixo discriminados, objeto do Processo nº xxxx/xxxx 

e/ou Contrato º xxxx/xxxx e Nota de Empenho 201XNEXXXXXX:: 

 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

____________________________________________. 

 

Boa Vista - RR, _______de_________de 2018. 

 

Nome do (a) Coordenador (a) 

Coordenador (a) de Almoxarifado 

(Assinatura e Carimbo) 

 

Nome:________________________ 

(assinatura/carimbo) 

 

Nome:________________________ 

(assinatura/carimbo) 

 

Nome:________________________ 

(assinatura/carimbo) 

 

 

 

 


